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Pau dos Ferros/RN,03 de março de2026

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTAI\IETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R. Pedro Velho, l29l,Pw;dos FerÍos - RN, CEP: 59900-000

E-mail: contato@camarapaudosferros.rngov.br

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura anexa para

apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

Apresentamos a essa Douta Casq o incluso projeto de Lei, que objetivaaafiialização do piso

salarial 2026 dacategoria do magisterio público municipal, reajustado nacionalmente no percentual

de 5r4o/o.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MARIANNA

a ; o prefelâtradepaudosferros a wvw.peudosferros.rn.gov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.42110001-76
AV. Getulio Vargas, 1323 - Centro
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PROJETO DE LEI N' 23'18 NO26

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO
SAI-,ARIAL 2026 DO MÁGISTÉRIO
MUNICIPÁL DE PAU DOS FERROS-RN.

DO PISO
PUBLICO

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE PAU DOS FERROS, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE.,faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

ArL 1o Fica atualizada a tabela salarial do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros-RN no

valor percentual de 5r4%o.

Art.z" A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 5r4Y" 2026

está no ANEXO I dessa presente Lei.

Art.3'Os gastos correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Brásica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), por meio de sua cota-

parte 70Yo.

Art. 4o Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos

créditos adicionais orçamentários para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art. 5" A aplicação se daná a partir de fevereirol2026, com retroativo a janeiro pago no mês de

março12026;

Art.6'Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de março de
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ANEXO 1: NOVA TABELA SALARIAL 2026, REAruSTADA EM 5,4o/o
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Razôns uo pRomro

Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Senhoras e Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência" a fim de ser submetido ao exame e

deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de Lei, que objetiva a atualização do piso

salarial 2026 dacategoria do magistério público municipal, reajustado nacionalmente no percentual

de 5r4%".

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar à colenda Câmara

autorização para dispor da atualização de uma das principais políticas públicas de valorização do

magistério municipal, assegurando o cumprimento de um dos direitos pertinentes a categoria dos

Profissionais do Magistério deste ente.

O valor do reajuste percentual do piso salarial do magistério público para 2026 está em

conformidade com a Medida Provisória n" 1.33412026, assinada pelo Presidente da República" o Sr.

Luiz Inácio Lula da Silva, publicada em Dirírio Oficial da União no dia 2l dejaneiro do corrente

ano.

Aproposição de implantação do Piso 2026 é da seguinte forna:

o Aplicação a partir defeveretol2026;

o Reüoativo ajaneiro pago no mês de março12026;

Diante do exposto, contamos com o indispensável apoio de nossos nobres vereadores para a

aprovação desta importante propositura.

Atenciosamente,

Pau dos Ferros/RN, 03 de maÍço de2026.

MARIANNA NASCIMENTO

oao @ wwt.p audosf er ros. r n.gov.b r
Prefeitura Municipal de Pau dos - CNPJ: 08. I 48.42 I /000 I -76

AV Getúlio Vargas, 1323 - Centro
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PARECER N9 O2LTI2O26 DA COTTASSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEr Ne 2388/20256.

INiCiAtiVA: TXCTITMTÍSSI MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI M ENTO.

Ementa: OtSpÕe soBRE A ATUALIZAfiO OO etSO

SALAR:AL 2026 Do ueotsrÉato puBLtco

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN,

r- Do neuqróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 2388/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
Prefeita Marianna Almeida Nascimento, que "D\SPÕE SOBRE A ATUALTZAÇÃO Do PISO

'ALAR|AL 
2026 DO MAGTSTÉR\O PÚBL\CO MIJN\C\PAL DE PAU DOS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMESÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II. DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Municípío legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art,7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 7!fi8: Ar[30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânica de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e qtos relativos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a COMTSSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tram itam pela Câma ra, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:
Regimento lnterno: Art, 79 - Compete a comissão de Finonças e

Orçomentos opinor sobre: lll - As proposições referentes o motéria
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tributária, obertura de crédito, empréstimo públicos e os que, direta ou
indiretomente olterem os despesos ou o receito do Município,

ocarretando responsobilidade oo erário municipol ou interessem oo

crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

238812025, de autoria do Poder Executivo Municipa!, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eÍs que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se

basear no princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente
justificada, DtsPÔE soBRE A ATUALTZAÇÃO DO PISO SALARIAL 2026 DO MAGISTÉR|O

PÚBltco MUNICtPAL DE PAU DOS FERRoS/RN. Expõe que os gastos correrão por conta dos

recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação (FUNDEB), por meio de sua cota-parte 70%.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos

05 de março de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAÇÃO ao relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ALANY SAMUET

LOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2388/2025 do Poder Executivo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 05 de março de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.
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corussÃo DE FINANçAs E oRçAMENTo

VER BESSA DE ASSIS

Presidente

iruI
,n*ÊE(ÊÍ,;

-^loo {t"*

,AW

DOM MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY DE FREITAS
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PAREcER Ne 0209/202G DA corvrssÃo DE coNsnrutçÃo, JUsnçA r neonçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 2388/2025.
INiCiAtiVA : EXCTITruilSSI MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCIM ENTO.

Ementa: otspÕr soBRE A ATtJALtzAçÃo oo etso
SALARIAL 2026 Do waotsrÉnto puBLtco
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN.

r - Do nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ns 2388/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARTANNA ALMEIDA NASCTMENTO, que "D\SPÕE SOBRE A ATUALTZAçÃO DO PISO

SALAR|AL 2026 DO MAGTSTÉR\O PÚBL\CA MUN\C\PAL DE PAU DOS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coM§sÃo DE coNsTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

It- DAANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constítuíção Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como oarl.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federol de 7988: Art.3O - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgânico de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete ao Município: ll -
Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
proposição foiencaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTtTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposíções que tramítam pela Câmara, conforme dísposto no artigo 77,§2a c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e
Redoçdo opinorá prioritariomente às demais comissões, sendo
obrigotorio suo oudiêncio sobre todos as proposições que tramitom pelo

Câmoro, ressalvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitoró pelas demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos atribuições serão de opreciar: I - O
ospecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - O ospecto

gromoticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçõo

regimental ou por decisão Plenário; lV - Eloborar a redoção finol dos

projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinaçõo deste

Regimento, forem de competência de ouÜo comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Proieto de Lei ne 238812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III. DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no princípio

da predomÍnância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, DISPÕE SOBRE

A ATUALTZAçÃO DO ptSO SALARTAL 2026 DO MAGTSTÉnrO pÚsLrCO MUNTCTPAL DE PAU DOS

FERROS/RN, reajustado nacionalmente no percentual de 5,4 Yo, em conformidade com a

Medida Provisória ne 1.334U2026.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMssÃo DE coNsTtTutçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 05 de Março 2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2388/2025 do Poder Executivo Municipal,
podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.



PODER LEGISLATIVO

cÂunna MUNTcTPAL DE PAU Dos FERRos
pnúcro vER. FRANctsco LopEs roReuATo

Sala das Comissões,05 de Março de 2026.

Estiveram presentes os (as)Senhores (as)Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coM§sÃo DE coNsilTurçÃo, rusTrçA E REDAçÃo

VER. RAAIRES NUNES

VER. DOSSANTOS NASARIO

Vice-Presidente

ffi*

dro
VER. KARIGINA R4YANA MAIA

Relatora
COSTA
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PARECER Ne 027012A26 DA COrtarSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚOE E ASSTSTÊIUCn SOCTAL

SOBRE O PROJETO DE LEI N9 2388/2025.
tNiCiAtiVA: EXCCIC ruTíSSI MA PREFEITA MARIAN NA ALM EI DA NASCI M ENTO.

Ementa: otspÕt soBRE A ATUALtzAfio oo etso
SALARIAL 2a26 Do tweotsrÉnto puBLtco

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN,

r- Do RruróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2388/2025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita Marianna Almeida Nascimento, QUê "DISPÕE SOBRE A ATUALIZAçÃO DO PISO

SALAR|AL 2026 DO MAGTSTÉR|O pÚBLTCO MUNtCIpAL DE pAU DOS FERROS/RN."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual seguê a
análise desta CoMtssÃo DE EDUcAçÃo, sRÚor E AsstsTÊNctA soctAL, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeÍto, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da LeiOrgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê talcompetência:

Constituição Federal de 7988: Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Orgânica de Pau dos Ferros: Art. 7e - Compete oo Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e dtos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO DE

EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCh SOCIAL, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

ínteresse, conforme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art,83 - Compete a comissõo de Educação, Soúde e

Assistência Sociol, opinor sobre: I - Proposições referentes o educação,
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ao desenvolvimento cultural e ortÍstico, ao esporte, oo ensino, a higiene,
soúde pública e obros ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

238812025, de autoria do Poder Executivo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos da Lei Orgánica do Município e do Regimento lnterno.

IlI- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no

princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

DtspÕE soBRE A ATUALTZAÇÃO DO prSO SALARTAL 2026 DO MAGTSTÉR|O PÚBLTCO

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, com o objetivo de promover políticas públicas de

valorização do magistério municipal, assegurando o cumprimento de um dos direitos
pertinentes a categoria dos Profissionais do Magistério destes entes.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e
analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SeÚOf e

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 05 de março de 2026, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE,

ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relatora

VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referENte aO PROJETO DE LEI N9

238812025 do Poder Executivo Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por

entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e está em

consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,05 de março de2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSTSTÊNCn SOCIAL
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